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Os Plenipotenciarios da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por
seus respectivos Govemos segundo poderes outorgados em boa e devida forma,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associacao,

CONSIDERANDO Que seus respectivos paises subscreveram o Tratado de
Assuncáo que tem por objetivo a constituicáo de um Mercado Comum e cujo conteúdo
está refletido no Acordo de Complementado Económica N° 18;

Que a celebragáo do ACE n° 18 no ámbito do Tratado de
Montevidéu 1980 esteve expressamente prevista no próprio Tratado de Assunoo
(Anexo I - Artigo Dez);

Que o ACE n° 18, segundo expressa seu caput, é um dos
acordos subscritos no ámbito do Tratado de Assuncáo e é parte do mesmo;

Que em virtude do Protocolo de Curo Preto, adicional ao
Tratado de AsSun00, foram estabelecidos os órgáos da estrutura institucional do
MERCOSUL e foi este dotado de personalidade jurídica; e

Que o MERCOSUL está em processo de consolidado e
aperfeiÇoamento da Uniáo Aduaneira, pelo que é conveniente facilitar a
implementacáo de alguns instrumentos de política comercial acordados durante o
período de transido e outros, acordados depois de 1° de janeiro de 1995,

CONVÉM EM:

PRIMEIRO.- Complementar o ACE n° 18, guando considerarem conveniente,
com aqueles instrumentos que facilitem a criado das condisZes necessárias para o
estabelecimento do Mercado Comum, confome o objetivo determinado no Artigo 1
deste Acordo de Complementacáo Económica.

SEGUNDO.- Designar o Grupo Mercado Comum como órgáo encarregado da
administragáo do ACE 18, o qual terá, no ámbito deste Acordo, as seguintes funóes:

velar pelo cumprimento do ACE 18, de seus Protocolos Adicionais e Anexos; e

dispor, guando considere pertinente, a protocoliznáo daqueles instrumentos que
facilitem a criacáo das condicóes necessárias para o estabelecimento do Mercado
Comum.

A Secretaria-Geral da Associacáo será depositaria do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Govemos dos países signatarios e
a s dernai	 ses-membros da AssodaÇáo.
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EM FÉ DO QUE os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos dezessete dios do més de dezembro de mil
novecentos e noventa e sete, em um original nos idiomas portugués e espanhol,
sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Govemo da República Argentina:

Pela Govemo da República Federativa do Brasil:

Pelo Govemo da República do Paraguai:

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

José Artur Denot Medeiros

raín Darío Centurión

dolfo Castells
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